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ESTADO DA PARAÍBA
MUNICIPIO DE MANAÍRA
PREFEITURA MUNICIPAL

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 – PRÉDIO – CENTRO
CEP: 58995-000, MANAÍRA/PB, FONE: (83) 3458.1004 -

 sic@manaira.pb.gov.br
CNPJ.: 09.148.131/0001-95

LEI MUNICIPAL Nº 533/2022, de 23 de maio de 2022.

AUTORIZA TERMO DE COOPERAÇÃO
FINANCEIRA E TÉCNICA ENTRE O MUNICÍPIO
DE MANAÍRA E A À FUNDAÇÃO SÓCIO-
CULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ –
FUNAAD, BEM COMO AUTORIZA A
CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL, NO
VALOR DE R$ 17.100,00 (DEZESSETE MIL E
CEM REAIS), PARA SUPRIR GASTOS
FINANCEIROS E VIABILIZAR O PROJETO
VITRINE EDUCACIONAL, LOCALIZADO NA
CIDADE DE MANAÍRA – PB, CONFORME
TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA E
TÉCNICA (CONVÊNIO) FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE MANAÍRA E A REFERIDA
FUNAAD E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo que determina o art. 38, da Lei Orgânica
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal de Manaíra-PB, DECRETA
e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º. Autoriza o MUNICÍPIO DE MANAÍRA – PB, pessoa jurídica
de direito interno público, inscrita no CNPJ sob o nº 09.148.131/0001-
95, com sede na Rua José Rosas, nº 164, Centro de Manaíra – PB,
representada pelo Prefeito Municipal Dr. Manoel Virgulino Simão, a
firmar um Convênio de Cooperação Financeira e Técnica entre
a municipalidade de Manaíra e a  FUNDAÇÃO SÓCIO-
CULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ, inscrita no CNPJ sob nº
11.640.980/0001-03, com sede na Rua Sebastião Oton de Siqueira, nº
65, Bairro Alto da Boa Vista, Manaíra – PB, por meio de seu Presidente
Valdeny Antas Diniz, brasileiro, casado, com o endereço no Município de
Manaíra, objetivando instituir a cooperação técnica para execução do
Projeto Vitrine Educacional, cuja finalidade é a prestação de serviços
à população de Manaíra, nas áreas educacional, ambiental, urbanística,
sociocultural e de geração de emprego e renda, de forma a complementar
as ações já existentes ou inovadoras, por meio de parceria e cooperação
mútua, com o Município de Manaíra, conforme Projeto a ser realizado
pela FUNDAÇÃO SÓCIO-CULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ,
através do Projeto Vitrine Educacional para:

I - Auxiliar alunos da rede pública em pesquisas escolares, ministrar-lhes
aulas de campo, para transmitir conhecimentos nas áreas desenvolvidas
pela Vitrine Educacional;

II – Produzir mudas de plantas ornamentais para a urbanização pública;

III – Produzir mudas de plantas madeireiras e frutíferas, para estimular o
reflorestamento municipal em contribuição aos objetivos de geração de
emprego e renda para a população;

IV – Disseminar, junto ao público rural e urbano, em parceria com a
Prefeitura/Secretarias afins, as tecnologias sociais, desenvolvidas pela Vitrine
Educacional: piscicultura, aquicultura, avicultura, minhocultura, produção
de húmus, produção de hortaliças (alface, coentro, cebolinha, couve e etc),
e milho aquapônico, sem uso de terra, incluídos cebola, alho, tomate, batata,
cenoura etc, tudo com a adubação líquida da água dos peixes, sem agrotóxicos;

V – Expor e orientar metodologias de utilização de energias alternativas:
biodigestor (com geração de biogás natural), bomba rosário e cata-vento,
para captação e elevação de água e utilização da gravidade para cultivo de
verduras e plantas aquáticas;

VI – Fornecer material educativo, fotográfico e publicitário das atividades
desenvolvidas, para divulgação através dos canais de comunicação da
Prefeitura;

Art. 2º. Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar uma subvenção
social, mensalmente, no valor de R$ 2.137,50 (dois mil, cento e trinta
e sete reais e cinquenta centavos), no ano de 2022, durante 08 (oito)
meses do exercício financeiro, inclusive retroativamente, a começar do
mês de maio de 2022, somando a quantia anual de R$ 17.100,00 (dezessete
mil e cem reais), durante o exercício em andamento, destinada à
FUNDAÇÃO SÓCIO-CULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ, inscrita no
CNPJ sob nº 11.640.980/0001-03, com sede na Rua Sebastião Oton de
Siqueira, nº 65, Bairro Alto da Boa Vista, Manaíra – PB, para ajudar a
custear para das despesas básicas de manutenção do Projeto Vitrine
Educacional com conservação e limpeza do prédio onde funciona, energia,
água, comunicação, manutenções de máquinas, equipamentos, ferramentas,
ração para peixes e aves, elaboração de material didático para cursos,
palestras, treinamentos, bem como a promoção destes e ainda para
atendimento a pesquisas escolares, edições de folders, entre outras demandas
a serem descritas no Convênio de Cooperação entre as partes.

Art. 3º. A entidade beneficiada obriga-se a prestar contas, mensalmente, da
utilização e aplicações do auxílio financeiro, mediante documentos que
comprovem a correta aplicação da parcela recebida.

Art. 4º. O presente Convênio pode ser aditado de comum acordo entre as
partes, mediante Termos Circunstanciados, devidamente assinados pelo
Convenentes, com o mesmo objetivos e fins, para períodos futuros, podendo
o valor da subvenção mensal ser reajustado, anualmente, pelo IPCA-E,
mantidas as demais condições desta Lei, inclusive, sem alterar
substantivamente quaisquer dos objetos.

Art. 5º. O Convênio descrito nesta Lei poderá ser, unilateralmente, rescindido
de pleno direito, pela Prefeitura Municipal de Manaíra ou pela FUNAAD,
no caso de infração a quaisquer de suas cláusulas, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando a inadimplente obrigada a
ressarcir os danos causados à parte lesada, bastando para a rescisão que a
parte contrária seja notificada 05 (cinco) dias antes desta.
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Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

ÓRGÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 02.600 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA
13.334.1014.2113- SUBVENÇÃO PARA A FUNAAD-FUNDAÇÃO
SÓCIOCULTURAL ANTÔNIO ANTAS DINIZ
3.3.5.0.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS.

Art. 7º - Fica também autorizado o Executivo Municipal a incluir este
Crédito Especial no Plano Plurianual 2022/2025 e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2022, para que haja compatibilidade
com a alteração ora realizada na LOA/2022.

Art. 8º. Fica eleito o foro da Comarca de Princesa Isabel, onde Manaíra é
termo para dirimir as questões advindas do Convênio autorizado, excluindo
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra,
Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2022.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional -

LEI MUNICIPAL Nº 534/2022, de 23 de maio de 2022.

Autoriza o Município de Manaíra/
Prefeitura Municipal a REATIVAR A
JUNTA DO SERVIÇO MILITAR do
município de Manaíra-PB, Cria o Cargo
de provimento em Comissão de
Secretário da Junta do Serviço Militar,
fixa vencimentos e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo que determina o art. 38, da Lei Orgânica Municipal, faço
saber que a Câmara Municipal de Manaíra-PB, DECRETA e eu SANCIONO
a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a
REATIVAR A JUNTA DO SERVIÇO MILITAR – JSM, no âmbito do
Município de Manaíra/Prefeitura Municipal de Manaíra, Estado da Paraíba,
com o objetivo de Fazer o Alistamento Militar dos cidadãos e expedir
Certificado de Dispensa de Incorporação ou Reservista, de forma
gratuita a todos os cidadãos Manairenses ou a quem procurar,
independente de ser ou não Manairense.

Art. 2º - A reativação da JUNTA DO SERVIÇO MILITAR será feita entre
a Prefeitura de Manaíra-PB e o Ministério do Exército Brasileiro,

representado pela 7º (Sétima) Região Militar e pela 23º CSM (Vigésima
Terceira Circunscrição Militar).

Art. 3º - Cria 01 (um) Cargo de Provimento em Comissão de
SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR de Manaíra-PB, de
livre Nomeação e Exoneração pelo Prefeito Municipal, com carga horária
de 40:00 horas semanais, de segunda sexta feira, com remuneração mensal
de R$: 1.212,00 (mil duzentos e doze reais), e regido pelo RGPS –
Regime Geral da Previdência Social.

Art. 4º - Fica também o Prefeito Constitucional de Manaíra-PB autorizado
à instalar a Junta do Serviço Militar de Manaíra-PB, de comum acordo e
com todas as normas estabelecidas pelo Exército Brasileiro,
disponibilizando um espaço físico, mobiliário, equipamento e rede de
Internet necessários ao funcionamento da JSM.

Art. 5º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da Dotação
Orçamentária própria contida no Orçamento Anual corrente.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra,
Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2022.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
- Prefeito Constitucional -

LEI MUNICIPAL Nº. 535/2022, de 23 de maio de 2022.

“Denomina bairros e
L o g r a d o u r o s
Públicos, e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO
MUNICÍPIO DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo que determina o art.
38, da Lei Orgânica Municipal, faço saber que a Câmara de
Vereadores de Manaíra-PB, DECRETA e eu SANCIONO a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominado de Rua LUIZ
FLORENTINO DE OLINDA (LUIZ MIRA) a Rua que fica  em
frente ao novo prédio da escola Monsenhor Rabelo, nesta cidade.

Art. 2º - Fica denominado de Bairro
MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (MANOEL NOVO) a
localidade que compreende as casas populares situada no antigo
Pau-Ferro e as ruas localizadas no terreno que se chama de Sítio
Angicos, nesta cidade.

Art. 3º - Fica denominado de Bairro
Vereador MANOEL ANTAS RABÊLO (NÉCO DE BRAZ, O
VEREADOR PESADO) a localidade que compreende as ruas
próximas a Cagepa, ficando o bairro limitado as ruas Auri
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Antas, Praça Monsenhor Rabêlo e a Rua Frei João José da Costa,
nesta cidade.

Art. 4º - Fica o Prefeito Constitucional autorizado
a mandar confeccionar as Placas das mencionadas ruas e prédios e
colocá-las nas repartições.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional do município
de Manaíra, Estado da Paraíba, em 23 de maio de 2022.

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO
    - Prefeito Constitucional –


